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PAUTA DE SESSÃO 

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA 

 
EXPEDIENTE RECEBIDO: 

 

• Leitura da Resolução Nº 01 de janeiro de 2026, que “Dispõe sobre a aceitação de 

doação de veículo automotor, sua incorporação ao patrimônio da Câmara Municipal 

e dá outras providências”. 

 

• Leitura da Resolução Nº 02 de janeiro de 2026, que “Dispõe sobre a regulamentação 

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Câmara Municipal 

de Amajari e dá outras providências”. 

 
ORDEM DO DIA: 

 

• Resolução Nº 01 de janeiro de 2026, que “Dispõe sobre a aceitação de doação de 

veículo automotor, sua incorporação ao patrimônio da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

 

• Resolução Nº 02 de janeiro de 2026, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Câmara Municipal de 

Amajari e dá outras providências”. 

 

Amajari-RR, 13 de fevereiro de 2026. 
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DAVID SOARES DE SOUZA 

Presidente de Câmara Municipal de Amajari 
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